INDICAÇÃO Nº 
244
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação da terceira faixa de acesso, desde a Avenida Drº. Plínio Salgado e, da Rodovia Capitão Barduíno, até o Condomínio Jardim Palmeira, no Município de Bragança Paulista.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador BENEDITO APARECIDO CARVALHO, da Câmara Municipal de Bragança Paulista, através do Ofício OPV / BAC Nº.081/05, que nos foi encaminhado, alerta para a necessidade de implantação da terceira faixa, nos trechos mencionados.

Inegavelmente, o interesse é público, tendo em vista que já há bastante tempo é intenso o tráfego de veículos nos trechos supra citados, bem como, primando pela segurança da população local, e que por ali transitam.

Como é sabido, o crescimento sócio econômico de uma região, esbarra na questão do transporte. Sem estradas adequadas, não conseguimos ampliar o crescimento da região, bem como, fazer a produção chegar ao seu destino, com segurança e no prazo adequado.

Eis as razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, da propriedade e oportunidade da reinvidicação que lhe é dirigida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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